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PORTARIA Nº 025/2020 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

Considerando a pandemia do coronavírus, e consequentemente, a suspensão por 

tempo indeterminado das aulas na rede municipal de ensino,  

RESOLVE: 
 

CANCELAR, a partir de 23/03/2020, a Portaria nº 011/2020, que concedia Jornada 

Suplementar, à servidora ALESSANDRA MARIA FRATUCCI ROSA, podendo a mesma, ser novamente 

designada com o retorno das atividades normais de aula.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 03 dias do mês de abril 

de 2020. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 046/2020 

 
 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê Municipal do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica nomeado o seguinte membro para compor o Comitê Municipal do Programa 
Família Paranaense: 

REPRESENTANTES: 

1. Secretaria da Assistência Social 

 Lígia Vieira da Costa Silva – Secretário 

 

ARTIGO 2º. – Permanecem nomeados pelo Decreto nº 085/2018 e 042/2020 os demais 

membros e representantes do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense. 
ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, primeiro de abril de 

2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 03 de Abril de 2020   Ed. nº 396        PÁG. 3 

 
DECRETO Nº 047/2020 

 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê Local do Programa 
Família Paranaense e nomeia seus membros. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Local do 
Programa Família Paranaense: 

REPRESENTANTES: 

1. CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Sônia Catussi de Campos   

2. SETOR DO PROGRAMA “BOLSA FAMÍLIA” 

 Samara Cristina Genevai Soliman 

3. CONSELHO TUTELAR 

 Jheny Mary do Prado – conselheira 

 Natália de Oliveira - conselheira 

ARTIGO 2º. – Permanecem nomeados pelo Decreto nº 086/2018 os demais membros e 
representantes do Comitê Local do Programa Família Paranaense. 

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em primeiro de abril de 
2020. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 03 de Abril de 2020   Ed. nº 396        PÁG. 4 

 
DECRETO Nº 048/2020 

 
SÚMULA: Altera a composição do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa 
 

O senhor FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei nº 363/2017 de 23 de outubro de 2017, 
e demais leis vigentes,    

DECRETA 
Art. 1º. – Ficam NOMEADOS compor o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, os 

seguintes membros: 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
1 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Lígia Vieira Costa Silva 
Suplente: Sonia Catussi de Campos 

 
2 – SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular:  Mauro Aparecido da Silva  
Suplente: Letícia Santana Marques  

 
3 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Titular:  Luciana Paula Casaroto Santos 
Suplente: Célis Regina Teodoro   

 
 
Art. 2º - Permanecem nomeados pelo Decreto nº 102/2018 os demais membros e 

representantes do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

  
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, em primeiro de abril de 2020. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 049/2020 

 
SÚMULA: Altera a composição do Conselho Municipal de Assistência 
Social  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei Orgânica da Assistência Social e Lei Municipal 

155/2010, e demais leis vigentes, com a finalidade: 

 
DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência 
Social  

REPRESENTANTES: 

1.Secretaria da Assistência Social 

Titular: Ligia Vieira Costa Silva 
Suplente: Sonia Catussi de Campos 

2.Secretaria da Educação, Cultura e Esportes  

  Titular: Luciana Paula Casaroto Santos 
  Suplente: Célis Regina Teodoro de Jesus Silva  
 

ARTIGO 2º. – Fica nomeada como Secretária Executiva a Sra. Camila Daniela Gomes  
 
ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, Primeiro de Abril de 

2020. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 50/2020 

 
SÚMULA: Nomeia Secretário Executivo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a lei Orgânica da Assistência Social e Lei Municipal 

172/2010, e demais leis vigentes, com a finalidade: 

 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica nomeada como Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente a Sra. Camila Daniela Gomes  
 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, Primeiro de Abril de 2020. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 03 de Abril de 2020   Ed. nº 396        PÁG. 7 

 
AVISO DE EDITAL  

PREGÃO Nº. 007/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2020 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo maior desconto percentual por item, no Sistema de 
Registro de Preços. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, 
óleo diesel S-500, óleo diesel S-10 e ARLA, com abastecimentos direto em bomba própria do 
CONTRATADO, para atender a demanda de abastecimento dos veículos que compõe a frota da Prefeitura 
de Rancho Alegre, objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados, com execução para os 
próximos 12 meses. 
  
VALÓR MÁXIMO: R$ 561.750,00 (quinhentos e sessenta e um mil setecentos e cinqüenta reais), conforme 
Anexo I deste Edital. 
 
CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 00 minutos do 
dia 23 de Abril de 2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h15m. do dia 23 de Abril de 2020. 
 
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 
 
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 
 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EMISSÃO: 02/04/2020. 
 

Rancho Alegre-PR, 02 de Abril de 2019. 
 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 023/2020 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   
Objeto: Contratação de Médico Plantonista durante a Semana, Feriados e Feriados Excepcionais.  
Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0009.2040.3.3.90.39.50.10/Conta Despesa:(3100 – 303)  
Data do Parecer Jurídico Inicial: 18/03/2040 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 31/03/2020 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 01/03/2020 
 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2020 
Referente a processo administrativo nº. 024/2020 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da Empresa MARIA JULIA LIMA 
SEOLE CLINICA MEDICA , inscrita no CNPJ sob o n° 02.691.257/0001-62, a qual foi devidamente 
Credenciada, para o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS - Segunda à Sexta feira, item 5  MÉDICO 
PLANTONISTA 24 HORAS - Feriados Durante a semana, item 6 MÉDICO PLANTONISTA - 24 HORAS - 
Feriado Excepcional Natal, do Edital de Chamamento nº 001/2019, para os próximo nos próximos 12 meses, 
execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, conforme determinação do Prefeito Municipal, 
com a Empresa a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 
MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA inscrita no CNPJ sob o n° 
02.691.257/0001-62 

R$ 121.021,19 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 

Marcelo Luiz Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de 

Inexigibilidade de Licitação no dia de 31 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 
Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2020 
 
OBJETO: Contratação da Empresa MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MÉDICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.594,030/0001-58, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS - 
Segunda à Sexta feira, item 5  MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS - Feriados Durante a semana, item 6 MÉDICO 
PLANTONISTA - 24 HORAS - Feriado Excepcional Natal, do Edital de Chamamento nº 001/2019, para os próximo 
nos próximos 12 meses, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTE PREVIAMENTE CREDENCIADA ATRAVÉS DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO. 
VENCEDOR: MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.691.257/0001-62. 
 VALOR: R$ 121.021,19 (cento e vinte e um mil e vinte e um reais e dezenove centavos). 
 HOMOLOGADA EM: 02/04/2020. 

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020.  
_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 004/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024/2020 
 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   
Objeto: Contratação de Médico Plantonista durante a Semana, Feriados e Feriados Excepcionais.  
Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0009.2040.3.3.90.39.50.10/Conta Despesa:(3100 – 303)  
Data do Parecer Jurídico Inicial: 18/03/2040 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 31/03/2020 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 01/03/2020 
 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2020 
Referente a processo administrativo nº. 024/2020 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da Empresa ENDOR SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para 
o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS - Segunda à Sexta feira, item 5  MÉDICO PLANTONISTA 24 
HORAS - Feriados Durante a semana, item 6 MÉDICO PLANTONISTA - 24 HORAS - Feriado Excepcional 
Natal, do Edital de Chamamento nº 001/2019, para os próximo nos próximos 12 meses, execução dar-se-á 
com recursos próprios e/ou vinculados, conforme determinação do Prefeito Municipal, com a Empresa a 
seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 
ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.748.592/0001-09 R$ 118.807.79 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020  

Marcelo Luiz Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

 
AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de 
Inexigibilidade de Licitação no dia de 31 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2020 
 
OBJETO: Contratação da Empresa ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS - 
Segunda à Sexta feira, item 5 MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS - Feriados Durante a semana, item 6 MÉDICO 
PLANTONISTA - 24 HORAS - Feriado Excepcional Natal, do Edital de Chamamento nº 001/2019, para os próximo 
nos próximos 12 meses, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTE PREVIAMENTE CREDENCIADO ATRAVÉS DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO. 
VENCEDOR: ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.748.592/0001-09.  
VALOR: R$ 118.807.79 (cento e dezoito mil oitocentos e sete reais e setenta e nove centavos). 
 HOMOLOGADA EM: 02/04/2020.  

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020.  
_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
Nº 005/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 025/2020 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Contratação de Médico Plantonista durante a Semana, Feriados e Feriados Excepcionais.  
Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0009.2040.3.3.90.39.50.10/Conta Despesa:(3100 – 303)  
Data do Parecer Jurídico Inicial: 18/03/2040 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 31/03/2020 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 01/03/2020 
 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 
Referente a processo administrativo nº. 025/2020 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu 
parecer favorável referente à Contratação da Empresa LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO - CLINICA LIVIRE, inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.976.242/0001-22, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 
HORAS - Segunda à Sexta feira e item 6 MÉDICO PLANTONISTA - 24 HORAS - Feriado Excepcional - Carnaval 2021,  
do Edital de Chamamento nº 001/2019, para os próximo nos próximos 12 meses, execução dar-se-á com recursos 
próprios e/ou vinculados, conforme determinação do Prefeito Municipal, com a Empresa a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 
LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO - CLINICA LIVIRE, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.976.242/0001-22 

R$ 56.659,19 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 

 
Marcelo Luiz Rosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de 
Licitação no dia de 31 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue:  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 
 
OBJETO: Contratação da Empresa LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO - CLINICA LIVIRE, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.976.242/0001-22, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 4 MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS - Segunda 
à Sexta feira e item 6 MÉDICO PLANTONISTA - 24 HORAS - Feriado Excepcional - Carnaval 2021, do Edital de 
Chamamento nº 001/2019, para os próximo nos próximos 12 meses, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou 
vinculados. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTE PREVIAMENTE CREDENCIADO ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
VENCEDOR: LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO - CLINICA LIVIRE, inscrita no CNPJ sob o n° 20.976.242/0001-22. 
 VALOR: R$ 56.659,19 (cinqüenta e seis mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e dezenove centavos). 
 HOMOLOGADA EM: 02/04/2020. 

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020.  
 
 
 

______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO DE SUSPENSÃO  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2019 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR 
CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADO:        CENTRAL VIDA – ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

sede à Avenida Alberto Carazzai, 1543, Centro, Cornélio Procópio, CEP 86.300-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 02.691.257/0001-62, neste ato representada pelo Dra. DEBORA KISNER PERISSE, 
brasileira, solteira, médica, inscrito no CRM nº. 34178/PR CPF sob o nº. 062.964.979-03 portador 
da cédula de identidade RG nº. 9.338.399-0 SESP – PR, residente e domiciliado na Rua Piaui, N° 
388, Centro – Cornélio Procópio - PR. 

 
CONSIDERANDO o oficio N° 033/2020 do Gabinete do Prefeito, protocolado sob o N° 64/2020 em 26/03/2020, o qual solicita 
a suspensão do contrato 004/2020, tendo em vista a Pandemia - Covid 19 e Parecer Jurídico, protocolado sob o N°231/2020 
em 27/03/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 – O presente instrumento tem como objetivo estabelecer a suspensão da execução contratual dos Serviços prestados pela 
Empresa CENTRAL VIDA - ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 02.691.257/0001-62, 
a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 2 (Médico Dermatologista, por consulta, com periodicidade de pelo 
menos uma vez por semana) do Edital de Chamamento nº 001/2019. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO 
2.1 - Fica efetivamente suspensa a prestação dos serviços, referente ao Contrato N° 004/2020, desobrigando os contratantes 
das obrigações nele definidas, suspendendo o Contrato pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste, podendo 
prorrogar -se por mais tempo - Suspensão Contratual do dia 01/04/2020 à 30/04/2020. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste Termo de 
Suspensão Contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins 
Serviços xerográficos de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 
 

___________________                            ______________________ 
Fernando Carlos Coimbra                                        Débora Kisner Perissé 

 Prefeitura Municipal de Rancho Alegre Central Vida – Assistencial e Ocupacional 
Contratante Contratada 

________________________                                 ____________________________ 
Mauro Aparecido da Silva                                                                    Testemunha 

 Fiscal do Contrato 
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 TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATURAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/2017 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2017 
PREGÃO Nº 019/2017 – FORMA PRESENCIAL 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 
representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF 
sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

 
CONTRATADO:  CEZAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA - CLINICA ODONTOLOGICA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede à Rua Amazonas, 138,na cidade de Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 27.474.353/0001-80, neste ato representada pelo Sr. CEZAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF sob o nº. 062.387.869-06, portador da cédula de 
identidade RG nº. 9.823.558-2 IIPR/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 515, na cidade 
de Rancho Alegre-PR, CEP: 86.290-000. 

 
CONSIDERANDO o oficio N° 033/2020 do Gabinete do Prefeito, protocolado sob o N° 64/2020 em 26/03/2020, o qual solicita 
a suspensão do contrato 038/2017, tendo em vista a Pandemia - Covid 19 e Parecer Jurídico, protocolado sob o N°231/2020 
em 27/03/2020. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente instrumento tem como objetivo estabelecer a suspensão da execução contratual dos Serviços prestados pela 
Empresa CEZAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA - CLINICA ODONTOLOGICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.474.353/0001-80. 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO 
2.1 - Fica efetivamente suspensa a prestação dos serviços, referente ao Contrato N° 038/2017, desobrigando os contratantes 
das obrigações nele definidas, suspendendo o Contrato pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste, podendo 
prorrogar -se por mais tempo - Suspensão Contratual do dia 01/04/2020 à 30/04/2020. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste Termo de 
Suspensão Contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins 
Serviços xerográficos de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA     CEZAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre                            Cezar Augusto Pereira de Souza – Clínica Odontológica 
 Contratante                                                                             Contratada 
 
PRISCILA DA SILVA CANDIDO DE SOUZA                             MAURO APARECIDO DA SILVA 
 Fiscal do Contrato                                                                    Gestor do Contrato 
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TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATURAL 
    

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 094/2018 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018 
PREGÃO Nº 026/2018 – FORMA PRESENCIAL 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-
16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADO:            ELAINE DA SILVA REIS - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Minas Gerais, nº 122, Centro, na cidade de Sertanópolis-Pr., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 05.059.700/0001-75, neste ato representada pelo Sra. ELAINE DA SILVA REIS, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 028.172.949-20, portador da 
cédula de identidade RG nº. 4.071.876-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Minas Gerais, nº 122, Sertanópolis-PR. 

 
CONSIDERANDO o oficio N° 033/2020 do Gabinete do Prefeito, protocolado sob o N° 64/2020 em 
26/03/2020, o qual solicita a suspensão do contrato 094/2018, tendo em vista a Pandemia - Covid 19 e Parecer 
Jurídico, protocolado sob o N°232/2020 em 27/03/2020. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 – O presente instrumento tem como objetivo estabelecer a suspensão da execução contratual dos 
Serviços prestados pela Empresa ELAINE DA SILVA REIS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.059.700/0001-75. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO 
2.1 - Fica efetivamente suspensa a prestação dos serviços, referente ao Contrato N° 094/2018, desobrigando 
os contratantes das obrigações nele definidas, suspendendo o Contrato pelo período de 30 (trinta) dias, a 
contar da assinatura deste, podendo prorrogar -se por mais tempo - Suspensão Contratual do dia 01/04/2020 
à 30/04/2020. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Termo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 

Termo de Suspensão Contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados 

para todos os fins Serviços xerográficos de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 

 
 
 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
 CONTRATANTE  

 Elaine da Silva Reis                                                             
 ELAINE DA SILVA REIS - ME           

 CONTRATADA 
 

   
 Priscila da Silva Candido Souza 
 Fiscal de Contrato 

 Secretário Municipal de Saúde                            
Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 

TERMO DE FOMENTO Nº 04/2020 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 04/2019 

 
ENTIDADE: Associação dos Voluntários Avivalistas de Uraí – ONG Aviva Urai – Abrigo Nova Vida 
CNPJ. Nº 11.202.123/0001-21 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Assistência Social 
GESTOR DA PARCERIA: Ligia Vieira Costa Silva 
OBJETO: Ofertar acolhimento provisório e excepcional para crianças de ambos os sexos, até os 18 anos de 
idade, em situação de risco pessoal, social e de abandono, ou cujas famílias ou responsáveis encontram-se, 
temporariamente, impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 
retorno ao convívio com a família de origem, ou na sua impossibilidade, encaminhamento para família 
substituta. 
VALOR: R$ 10.000,00 ( Dez mil reais) 
VIGÊNCIA: Março à Dezembro/2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0014-2065 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso: 4490-000 
FFUNDAMENTO LEGAL: 
A fundamentação legal para essa dispensa de chamamento foi embasada nos seguintes trechos legais: 
Artigo 30, inciso VI da Lei n° 13.019/2014; 

"Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da 
respectiva política." 
Lei Municipal Nº 430/2019 de 05/12/2019, que autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio 
e/ou Parcerias e outros acordos e ajustes e dá outras providências. 
RESUMO DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMANETO PÚBLICO: 
A Entidade apresentou toda a documentação exigida para o firmamento de parceria exigido pela Lei n° 
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 42/2017 e Decreto Municipal nº 28/2018; seu Plano de Trabalho atende 
ao interesse público, objetivando a melhor adequação às características locais e baseadas em um 
diagnóstico, o acolhimento de crianças e adolescentes quando detectada a necessidade de afastamento da 
família de origem pela autoridade judicial. 
Houve Parecer Jurídico Favorável certificado pelo Setor Jurídico do Município. 
Neste sentido, convencido das razões expostas como peça de justificativa é que se fundamenta a presente 
dispensa de chamamento público. 
Nos termos do artigo 32, § 2 1 da Lei 13.019/204, 
admite-se a impugnação à justificativa, apresentada  
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no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público 
responsável. 
Rancho Alegre, 31 de Março de 2020. 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 002/2020 

(Ref: Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2020). 

Seqüência do Aditivo = 008/2020 

Termo Aditivo do Contrato para Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Cestas 
Básicas que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 
ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste 

ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG 

nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, 

Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede 

à Rua Lagoa dos Patos, 467, Jardim do Lago, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.748.592/0001-

09, neste ato representada pela Dra. BARBARA JACOB VIEIRA, brasileira, solteira, 

médica, CPF sob o nº. 090.827.689-33 portador da cédula de identidade RG nº. 10608579-

0 SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Lagoa dos Patos, 467, Jardim do Lago – 

Cambé - PR. CEP 86.192-690. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício  da Empresa ENDOR SERVIÇSOS MÉDICOS, protocolado sob o nº 229/2020 em 

26/03/2020, Parecer Jurídico protocolado sob o nº 268/2020 em 30/03/2020 e a Manifestação do Secretario 

Municipal de Saúde, protocolado sob o nº 234/2020 em 01/04/2020   e previsão no Contrato Administrativo 

nº. 002/2020  – “DÉCIMA SEGUNDA §3º: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente”, conforme anuência do Setor Jurídico desta 

Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o VALOR - SUPRESSÃO -  do Contrato 

Administrativo nº. 002/202, com base nos Art. 79  da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e 

cláusula décima segunda do referido contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR - SUPRESSÃO - do Contrato Administrativo 

nº. 002/2020,  sendo o valor original de R$ 156.763,44 (cento e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos), sendo o valor atual do Contrato R$ 130.636,20 (cento e trinta mil 

seiscentos e trinta e seis reais e vinte centavos), o qual fica suprimido em 50% que corresponde a R$ 

65.318,10 (sessenta e cinco mil trezentos e dezoito reais e dez centavos), a partir da assinatura desse termo.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
Sendo assim o novo objeto: Contratação da Empresa ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 13 e 14 (Médico Clínico 

Geral: 20 horas para atender a Demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência Inserido no Programa de  

Política Nacional de Atenção Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de 

Serviços Médicos Hospitalares, nos próximos 12 meses,  sendo a contratação de 01 vaga de 20 horas 

semanais cada, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. Valor do Contrato N° 02/2020 R$ 

65.318,10 (sessenta e cinco mil trezentos e dezoito reais e dez centavos), a partir da assinatura desse termo.  

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas 

no Termo de Contrato original, que não CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Barbara Jacob Vieira 
ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME 

CONTRATADA 
 

   

Mauro Aparecido da Silva 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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DECRETO Nº 053/2020  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA a GRATIFICAÇÃO, no valor de R$ 522,40 (quinhentos e 

vinte e dois reais, quarenta centavos) sobre seus vencimentos, concedida pelo Decreto municipal nº 

163/2019, à servidora pública municipal, ocupante do Cargo Efetivo “AGENTE DE SERVIÇOS I”, Sra. ANA 

PAULA RINALDI TAMIÃO, pelo desempenho das funções inerentes a MEMBRO da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de abril de 2020. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 054/2020  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

CONSIDERANDO o interesse público da Administração e a necessidade do serviço;  

 CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 127/2009 de 18 de 

setembro de 2009; a Lei nº. 183/2011, Lei nº 199/2011; Lei nº 352/2017, a Lei nº 412/2019, Decreto nº 51/2020 

e as normas constitucionais atinentes à matéria  

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA uma GRATIFICAÇÃO, no valor de R$ 731,36 (setecentos 

e trinta e um reais, trinta e seis centavos) sobre seus vencimentos, ao servidor público municipal, ocupante 

do Cargo Efetivo “Agente Administrativo”, Sra. ANA PAULA RINALDI TAMIÃO, pelo desempenho das funções 

inerentes a PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de abril de 2019. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 051/2020 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação para o Município de 

Rancho Alegre 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

Considerando, o pedido de exclusão do presidente da CPL nomeada pelo Decreto nº 163/2019 

DECRETA: 
ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores, abaixo nominados para CONSTITUIR a Comissão Permanente de 

Licitação, para quando necessário, tomar as providências de execução e julgamento das licitações que venham a ser 

realizadas pelo Município de Rancho Alegre/PR, no período de 03/04/2020 até 31/12/2020, assim composta: 

 

PRESIDENTE: ANA PAULA RINALDI 

MEMBRO: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA 

MEMBRO : ALAÍDE REIS ALEVATO 

 

ARTIGO 2º. – Compete à comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e propostas 

apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como, o julgamento do pedido de inscrição no 

registro cadastral de fornecedores do Departamento de Administração e Planejamento, sua alteração e cancelamento. 

 

ARTIGO 3º. – A comissão receberá toda a assessoria jurídica, quando solicitada, necessária ao desempenho de suas 

atividades. 

 

ARTIGO 4º. – Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da comissão, indicado pela 

Presidente. 

 

ARTIGO 5º. – A Presidente da Comissão de Licitação de que trata a presente, poderá assinar Editais, Avisos e Ofícios 

dela decorrentes. 

ARTIGO 6º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do mês 

de abril de 2020.  

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 052/2020  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA a GRATIFICAÇÃO, no valor de R$ 731,36 (setecentos e 

trinta e um reais, trinta e seis centavos) sobre seus vencimentos, concedida pelo Decreto municipal nº 

163/2019, ao servidor público municipal, ocupante do Cargo Efetivo “AGENTE ADMINISTRATIVO”, Sr. 

MARCELO LUIZ ROSA, pelo desempenho das funções inerentes a PRESIDENTE da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de abril de 2020. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020 
 

Pregão Presencial nº. 003/2020– Autorizo e Ratifico a Registrar os Preços para Possíveis e Futuras 
Aquisições de Diversos Gêneros Alimentícios para atender a Demanda da Secretaria Municipal de 
Educação e demais Secretarias do Município, objeto será executado com recursos próprios e/ou 
vinculados com execução para os próximos 12 meses, com a seguinte empresa e seus respectivos 
valores: 
- MAQUEA E MAQUEA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.046.618/0001-55, com Valor Total de R$ 
42.880,00 (quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais); 
 - M MEDEIROS SENEFONTE, inscrita no CNPJ nº 18.759.458/0001-94, com o Valor Total de R$ 
31.026,15 (trinta e um mil e vinte e seis reais e quinze centavos); 
- NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.387.337/0001-90, com o Valor Total de 
R$ 13.962,75 (treze mil novecentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos); 
- JACI ROMULO DA LUZ, inscrita no CNPJ nº 79.743.662/0001-01, com o Valor Total de R$ 6.318,20 
(seis mil trezentos e dezoito reais e vinte centavos); 
 - MAXIMO SUPERMERCADOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 76.096.270/0001-00, com o Valor Total 
de R$ 13.378,05 (treze mil trezentos e setenta e oito reais e cinco centavos); 
 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 
 
 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 
 

Rancho Alegre, 01 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da 

reunião lavrada no dia 13 de Março e 31 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020. 
OBJETO: REGISTRAR OS PREÇOS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIVERSOS 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, OBJETO SERÁ EXECUTADO COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS COM EXECUÇÃO PARA OS PRÓXIMOS 12 MESES. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

VENCEDORAS: - MAQUEA E MAQUEA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.046.618/0001-55, com Valor 
Total de R$ 42.880,00 (quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais); 
 - M MEDEIROS SENEFONTE, inscrita no CNPJ nº 18.759.458/0001-94, com o Valor Total de R$ 
31.026,15 (trinta e um mil e vinte e seis reais e quinze centavos); 
- NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.387.337/0001-90, com o Valor Total de 
R$ 13.962,75 (treze mil novecentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos); 
- JACI ROMULO DA LUZ, inscrita no CNPJ nº 79.743.662/0001-01, com o Valor Total de R$ 6.318,20 
(seis mil trezentos e dezoito reais e vinte centavos); 
 - MAXIMO SUPERMERCADOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 76.096.270/0001-00, com o Valor Total 
de R$ 13.378,05 (treze mil trezentos e setenta e oito reais e cinco centavos); 
HOMOLOGADO EM: 02/04/2020. 

 

 

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 
 

Contrato Administrativo nº 040/2017. 

 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

DISTRATADA:LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO - CLINICA LIVIRE - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

com sede à Rua Pio XII, nº 950,  na cidade de Sertanópolis-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 20.976.242/0001-

22, neste ato representada pela Dra. LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO, brasileira, solteira, médica, inscrito 

no CPF sob o nº. 395.271.198-55, portador da cédula de identidade RG nº. 4.842.634-81 SSP/SP, CRM/PR 

Nº 33359, residente e domiciliada com sede à Rua Pio XII, nº 950,  na cidade de Sertanópolis-PR, CEP 

86.170-000. 

OBJETO:Contratação de Pessoa Jurídica para Atendimentos de Plantões Hospitalares, para suprir as 
demandas da população pela Secretaria Municipal de Saúde desata Municipalidade, com recursos 
próprios e/ou vinculados, com previsão de execução durante 12 (doze) meses. Devidamente 
homologado em 05/07/2017. 
têm entre si, o seguinte distrato: 

Cláusula 1ª. As partes têm entre si, justo e acordado, com fundamento no Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93, 

rescindir depleno direito parte do contrato Administrativo nº 040/2017, celebrado em 10 de Julhode 2017 

referente ao Processo Administrativo N° 056/2017 – PREGÃO Nº 021/2017. 

Cláusula 2ª. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, em dissolver 

quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de prestação de serviçosfirmado entre as mesmas, de 

forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato restam desde já 

distratados. 

Cláusula 4ª.Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos e 

obrigaçõesoriundos do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências recíprocas. 
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Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da DISTRATANTE e da 

DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial ou 

extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de serviços 

ou concernente ao presente distrato. 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 03 de Abril de 2020. 

Cláusula 7ª. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o contrato Administrativo nº040/2017, celebrado em 10 de Julho de 2017 referente ao Processo 

Administrativo N° 056/2017 – PREGÃO Nº 021/2017, inclusive todos os termos aditivos. 

Cláusula 8ª.A DISTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Distrato, por extrato, que será 

publicado no ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO do Município, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, correndo as respectivas despesas a expensas do DISTRATANTE.  

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o foro da 

comarca de Uraí-PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Distrato em 03 (três) vias de igual teor, para 

um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

e também por duas testemunhas a tudo presentes.  

 

Rancho Alegre, 02 de Abril de 2020. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA     Lidyane Nogueira Fabricio 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre                            LIDYANE NOGUEIRA FABRICIO/CLINICA LIVIRE/ 
ME 
 Contratante                                                                             Contratada 
 
LAIS DE FATIMA TONEZE                         MAURO APARECIDO DA SILVA 
 Fiscal do Contrato                                                                    Gestor do Contrato 
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